PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA
MIT – MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

[bookmark: OLE_LINK1]PORTARIA Nº 069, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
NOMEIA OCUPANTE DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
DIRETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONVÊNIOS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, Prefeito do Município de Piratininga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 2.547, de 22/09/2022.

R = E = S = O = L = V = E: -

Art. 1º NOMEAR MURILLO ALVAREZ ALVES, efetivo no cargo de Escriturário, matricula nº 315-1, para ocupar, a Função Gratificada de DIRETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONVÊNIOS da Prefeitura Municipal de Piratininga a partir desta.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, cabendo ao Departamento de Pessoal realizar as anotações e providencias de estilo.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Piratininga, 31 de janeiro de 2025.


___________________________________________________
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS
PREFEITO MUNICIPAL

Arquivada no setor de Protocolo, Arquivo e Atendimento Municipal; Afixada no quadro de avisos do Paço Municipal e publicada no site e no diário oficial do município, em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Piratininga.



___________________________________________________
JULIO FERNANDES PADILHA
GERENTE DE PROTOCOLO, ARQUIVO E ATENDIMENTO
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